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i1Réconhece 'de utilidade publica a Associaçao dé
Jof.oradores do Conjunto Redenção, no":Conjunto Re

dençãs, ~ova Iguaçu".
Autor: Vereador MOACIRDE AL1"EIDACARVALHO

A cÃMA.~ MUNICIPALDE NOVAIGUACU, POR SEUS RE
PRESENTANTESLEGAl;S,-DEÇRE:J:AE EU SANCIONO·,.A
SEGUINTELEI: .

Art. 19 - Fica reconhecida de utili
- dade ,púb'Üca,a, Associação deMorado~es d~' Coh. ::

junto. Redenção, cOIll sede 4.' Rua Gonçalves Ramos
125 ~ Copjunto Redenção, Nova Iguaçu.

. . . Art. 29 - A presente Lei entrará:em
vigor na data de sua publicação.

,;;. ·FREFEITURA MUNICIPAl. DE .NOVA IGUAÇUtl
25 DE SETEMBRODE 1989.
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